
1 

• 

' ' 

PREFEITURA· MUNICIPAL DE TAQUARITIHGA 
. . 

ESTADO DE SÃO PAULO li 

1.964, de OS de julho de 1991. 
����������� 
DECRETO n9 

TAQUARITINGA 
ACIMA DE TUDO 

DECLARA DE UTILIDADE PÜBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, ÁREA DE 
TERRA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, no uso de suas atribuiç�es legais, e nos termos .dos artigos 29 e 
69 do Decreto-Lei Federal n9 3.36S/41, 

D E C R E T A:-

' 
., 

ARTIGO 19 - Fica declarada de utilidade pÚbli 
ca, para fins de desapropriaçao amigável ou judicial, uma área de terra 
encravada na Fazenda Lag6a, neste Município, que consta pértencer i HIRO 
SHI HOSHIKAWA, utilizada quando da duplicação do acesso à Rodovia SP-333 
(Ribeirão Preto-Marília), ja denominada "Pedro Carletto"; liidO esquerdo 

de quem da cidade vai i referida Rodoviil SP-333, e com a seguinte �escri 
-
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çao:- faixa de terril situada em face com a duplicaçao do acesso " Rodo-
via SP-333 (Ribeirão Preto-MiirÍliii), já denominada ''Pedro Carletto '',lado 
esquerdo de quem da cidade vai i referida SP-333, tendo como ponto de 
partida o alinhamento 1, situado aprbximadamente à 12,00 m da Rua Dr. A
velino Boselli (antiga rua 3) do Conjunto Habitacional "Adhemar Carvalho 
Gomes" (CECAP); daí, segue confrontando com a duplicação do acesso i Ro
dovia SP-333 (Ribeirão Preto-Marília), ate o alinhamento 2, numa distân
cia de 363,20 m; dai, com uma pequena deflexão i esquerda, segue com a 
mesma confrontação ate o alinhamento 3, numa distância de 12,SO m; dai, 
voltando como quem paralelo aos alinhamentos 2 e 1, com uma largura ini
cial de l,SOm e terminando com 4,2Sm, segue confrontando com terras re
manescentes do desapropriando, numa distância de 376,SO m, ate encontrar 
o alinhamento 4; daí, defletindo i esquerda, 909, segue confrontando com 
terras que constam pertencer i Paschoal Fontanelli, numa distância de 
4,2Sm, ate encontrar o alinhamento 1, que serviu de início e f:im à pre
sente descrição; perfazendo uma área de l.OS4,48 m2 (hum mil e cincoenta 
e quatro metros e quarenta e oito decímetros quadrados)". 
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ARTIGO 29 � A desapropriaçao de que trata o 
artigo anterior e declarada de urgencia, para os efeitos do artigo lS,do 
Decreto-Lei Federal n9 3.36S/41, com as modificaç;es que lhe troux� a 
Lei n9 2.786}S6. 

ARTIGO 39 - Para ocorrer as despesas com 
<:" . • - ·  

execuçao do presente Decreto, .serao aproveitadas verbas proprias do 
menta vigente, suplementadas se necessárias. 

� ' 
ARTIGO 49 

revogadas.as 
- Este Decreto entrara em vigor 

data de sua 
. -

publicaçao, 
. ' 

-

disposiçoes em 
� ' contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos OS de julho de 1.991. 

MILTON ARRUO PAULA EDUARDO 
-Prefe'to Municipal-

Registrado e publicado na Secretari 1� Pr(ff
.
eitura, na data supra. 

VERA LOC 
JtJ!t}1n1-
GIBERToNI BOSCHINI 

-Diretor da Secretaria-
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